
I'REFEITURA DO

ARACAT

25, inciso III da Lei n" 8.666/93 e suas âlterações posteior€s, devidamente aprovado pela

Procuradoria Juridica deste Município, vem abrir processo de Itexigibilidade de Licitaçào pâra

A CONTRATÀÇÃO DE ATRAÇÃO ARTISTÍCA "JOÃO GOMES" PARA
A?RXSENTÀÇÂO DE SHOW NO "SÁO JOAO 2022" DE ÀRACATI, JUNTO A
SECRETÀRIÀ MUNICIPAL DE TURISMO E CULTURA.

1. FUNDAMENTÀÇÁO LEGÀL

A presente inexigibilidade de licitação tem como fundamento o art. 25, inciso

III, e o parágrafo único, do ârt. 26, da Lei n'8666/93 e suas alterações posteriores, b€m como o

disposto em todo o processo de Inexigibilidâde de Licitagão n" 12.01212022-TN, acostado aos

autos,

As contratações da administração pública obedecen aos ditames da lei, que

dispõe a obrigatoriedade de um procedimento Iicitatódo nas modalidades elencadas no aú. 22,

da Lei n' 8666/93. O legislador no intuito de dar maior segurança ao diúeiro público, Iimitou o

administradoi para que este contratasse apenas diante de propostas mais vantajosas para a

administração pública, mas é claro que há situaçôes que exige uma contÉtação dirsta, que

encontra-se como uma exceção à rcgm, Por essa razão, só seúo pennitidas em circunstâncias

que caracterizam verdâdeiramente uma síuação de excepcionalidade, hipótese

inconfu ndivelmente anormal.

Analisando os autos desse prccedimento observou-se que a situâção que se

âf1güú está amparada no artigo 25, inciso III, dâ Lei n' 8.666/93.

Os ilustres juristas Benedicto de Tolosa Filho e Luciano Massao Saito, em sua

obú denominada "Manualde Licitações e Contratos Administrativos", ensina que:

"A hipótese de inexígíbilidade para coitrulação de artista é a ais

pacífrca, derde que o escolhido, independentemente de estilo que,

diga-se ile pasagem, é muito subieíiro, seja conragrado pelos

crílicos especializados e pelo goslo popul.tr. O arlista tem que ser

conhecido, üas iio precisa necessaria eníe ser excepciondl Com a

grcmcle extensão leftitorial e o regiondlistto de culíura eistenle no

Brasil, co 1 o dJloramento regiofializí1do de tradições e de íolclore' o

co ceilo de consagração populdr deve set íomado cle Íorma
particularizada, kto é, um aflisía muito populdr no norte Pode não

ser conhecído no sul, sendo, assítn, na sua região a licitação é

inexigtuel".

Acontece que o artista "JOÃO GOMES", é nacionalmente conhecido, Sozando

de excelente conceito e aceitaçâo popular. Assim sendo, diante da singuladdade do serviço, bem
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cômo da notória especjalizaÇão, e tratândo"se <le serviço que não poderia ser prestarlo por Y

outÍem, por se tr'â1âr da cortratâção da atividade profissional do artista, é iurutável a colclusào /

í,u^.,!)

de que a presente hipótese se enquadm no disposto no Artigo 25, irciso lII, da Lei n' 8.666/93

e suas Alleraçõcs poslcriorcs. ONDE trata de translerir IN NEGRITO DA LtrI citada:

"Art. 25. E inexigí,el d licitação quaúdo houter inyíabiliddcle de

compeíição, em especial:

t...1
III - para co tratação de projissíonal de qualquer setor aríístico,
diletamente ou através de emprexirío exclusivo, dex)e que

consagrado pela crítica especializada ou pela opinião pública;

Assim, a licitação, que é uma pmxe constitucional, deverá, tanto pelo legislador
como pelo intéryrete, sempre, atingir o fim colimado pela constitüção, em respeito,
principalmente, aos pdncípios dâ igualdade, legalidade e moralidade pública.

Contudo, existirão situações em que os interesses da administração e o interesse

público ficarão mais bem resguardâdos com a não-realização do ceúame licitâtório, como é o

caso em iela, que têm o fim de contmtar Show Artistico com o aÍtista "JOÀO GOMES" atrâvés

de procedimento de Inexigibilidade, por se tratâr, inquestionavelmente, de ârtistas consagrados

pela opinião pública e a critica especializada.

2. JUSTIFICATWA DA CONTRATAÇÁO

A mzão dâ prcsente contratação decore, principalmente, dos seguintes motivos:

O Município de Amcati, por tradição, vem reâlizando os fesiejos de São João,

como não poderia faltar esse evento, o Municipio de Aracati vâi reâlizar o "Sâo Jodo 2022",
evetto este de grande poÍe para o município, que mobiliza um enorme público.

Pela núgnitude que o evento representa, a atração úo poderia ser diferente,

como é o caso da apresenraçào do renomado anisla _JOÀO GOMES '.

O AÍista é realmente renomado pela opinião pública s critica especializada, que

desfruta de forte apelo popular. Basta destacar os inúmeros shows em quejá se fez âprcsentar, a

variedade de CD's e DVD'S, a presença em programas televisivos, e o grande público que atrai

em suas espetaculâres apresentâções em todo o Íerritóio brâsileiro.

A contraiação será celebrada com empresâ JG SHOWS LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n'43.099.846/0001-33, para a realizaçâo do show

musical do AÍista, colforme obsewa-se na documentaÇão aprese[tad 
t
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No que se rcferc à parte legâl dÂ conhatação, tudo em perleita

com o disposto no art.25, inciso III, da Lei Federâl n" 8.666/93 e suas âltemções

combinado com o a11. 26 do citado diploma legal.

Assim, pelas razões e posicionamentos ora expendidos e, também, pelas

r€comendações legais previstâs no art.25, inciso III, da Lei Federal no 8.666193 e suâs

alteüções posteriores, entendemos estar perfeitamente justificada a contmtação em apreço.

3. RAZÁO DA I]SCOLHÂ

Diante da necessidâde do ob.jeto om analisado, preiende-se contratar com a

empresâ JG SHOWS LTDA, pessoa juridica de direito privado, iÍscritâ no CNPJ sob o n"

43.099.846/0001-33, detentom exclusiva do Show artistico do Aíista "JG SHOWS LTDA,
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o n' 43.099.846/0001-33", conforme
conhato e exclusividade acostado aos autos do processo e que reúne experiência na área

solicitada, com atuação em todo o Brasil, dispondo de um vasto repeÍório musical qus atrai

uma legião de frs por ondepassa.

Para o objeto em questão a emprcsa, acima mencionadâ, através de sua equipe.

possui um excelente histórico na prestâção de serviços de shows artístico-musicais, em especial

apresentações do Alistâ "JOÃO COMES", além disso, os vâlores cobrados estão de acordo

com apresentações realizadas em outros eventos, conforme fez juntar NFS-e de apresentâções

ante ormente realizadas.

A busca de outros profissionais habilitados toma-se inviável posto que a

empresa supra, possui a exclusividade do Artista, que é uma excelente escolha pam animar a

São João 2022 de AÍacati, por ser artista rcnomado e aclanudo por seus Íãs.

Em virtude da subjelividade que permeia a contmtaqão deduz-se que não há

parâmetros objetivos hábeis a autorizar disputâ em âmbito concolrencial. Pois, assim sendo,

impõe-nos afirmar que a licitação, r,l carl, não é possível.

Marçal Justen Filho ensina que nestes casos:

"Toma-se iwiável o seleção através de licítação, eis que não ha|erá
ctitélio objeli|o dejulgamento. Será impossível idenlílicar ufi ângulo

único e determinado para díercficiar as petÍormttnces artísticas. Dai

a caracíerízaÇõo da invíabilídade de competição."

Com todo o exposto conclui-se que â atividade ârtística consiste em emanaqão

direia da peNonalidade e da cíatividâde humâna e nessa medida é impossível verificar-se a

identidade de atuações entre possíveis concorrentes.

4. JUSTIFICATIVÀ DO PREÇO

O representante exclusivo do Artista apresentou o valor do câchê de RS

350.000,00 (trerenlos e cinqucntâ mil reais), dentro dos limitcs e padrôes praticados no

ARACAT

Av. ,,agão do Mar, 230, Centro, AracatiCE - Bíã5il CEP: 62800-000

{+55 88) 3421-1050 I i55 88) 3421-19451 www.aracati.ce.gov.br



! IIE F I] 1'I'U IIÀ D
'O 

N lC/era-

ARAC

mercado, tendo e1n vistâ que a proposta f'oi apresentada junto com notâ Iiscal de shows/

espeiáculo rccentemente realizado em gmndes eventos oco idos, a fim de justif'1câr o valor
ofeÍado, considerando, ainda â grandiosidâde do evsnto.

5. CONCLUSÁO

Pelo exposto, diante de todas as justificativas apresentadas comimdâs com o

amparo legal, é que se prctende contratar a apresentação musical do Artista "JOÂO COMES",
por meio de Inexigibilidade de Licitaçâo, pÍra o evento â ser rcalizado "Sâo João 2022 de

Fica declarada a presente inexiSibilidâde.

Arâcâti/CE, 25 de maio de 2022.
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Frânciscâ Jose{!JSoâres tre Sousâ

Secretaria do Turisrno e Cultura
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